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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N º 0033/2023
Autor Ver. KERLING APARECIDO MOREIRA
 
 
"Determina a fixação de placas, cartaz, banners ou pintura informando o endereço e o
número telefônico dos conselhos tutelares nos estabelecimentos de ensino público e
privado, e dá outras providências."
 

Art. 1º. Todos os estabelecimentos de ensino regular do Município de Guajará-
mirim, privados ou públicos, deverão afixar na porta de entrada, em local visível, de forma
destacada e legível, placa, cartaz ou banners, com a divulgação do endereço, e número do
telefone do Conselho Tutelar de sua circunscrição na seguinte forma:
 

"CONSELHO TUTELAR - Endereço e telefone"
 
§1º. A placa, cartaz, banner ou pintura que trata o caput deste artigo deverá:
 
I- Dimensões mínimas de 0,80 cm x 0,50 cm
 
II-Ser legível com caracteres compatíveis.
 
§2º. A alteração do endereço e do telefone mencionado, no caput deste artigo, obriga os
referidos estabelecimentos a alterarem e atualizarem as placas, cartazes ou banners, no
prazo de até 30 (trinta) dias depois de sua publicação.

§3º. As placas, cartazes e banners deverão permanecer afixados mesmos em períodos de
férias escolares.
 

Art. 2º O descumprimento desta lei por parte dos estabelecimentos privados
acarretará aos estabelecimentos as seguintes penalidades:
 
I- Multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).
 

Parágrafo Único - A multa que se trata no inciso I deste artigo, será atualizada
anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sendo que no caso de
extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

 
Art. 3º Os estabelecimentos mencionados na presente lei terão o prazo de 30

(trinta) dias a partir da data de publicação para o cumprimento desta.
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Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por dotação

orçamentária próprias, suplementadas se necessário.
 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 

 
JUSTIFICATIVA

O Conselho Tutelar é um órgão público permanente e autônomo, representa a
sociedade na missão de proteger e defender crianças e adolescentes que tiveram direitos
violados ou que estão em situação de risco. É fundamental para ajudar no enfrentamento à
negligência, violência e exploração sexual.

O Conselheiro tem funções como prestar atendimento a crianças,
adolescentes, pais e responsáveis, requisitar serviços públicos em todas as áreas, além de
encaminhar casos ao Poder Judiciário e ao Ministério Público, quando necessário. O
Conselho Tutelar pode, inclusive, recomendar que o Estado afaste do convívio familiar
qualquer criança e adolescente que estejam sofrendo violações no ambiente da família.

21 de setembro de 2023

                 KERLING APARECIDO MOREIRA
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